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Agrupamento Vertical de Escolas de Pedome

Aviso n.o 1239/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada no placard dos serviços administrativos a
lista de antiguidade do pessoal não docente deste estabelecimento
de ensino relativa a 31 de Dezembro de 2004.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do mesmo diploma, os fun-
cionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação deste
aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo
do serviço.

20 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Noémia de Fátima de Freitas dos Santos.

Agrupamento de Escolas de Peso da Régua Nascente

Aviso n.o 1240/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontra afixada no placard existente na escola sede deste
Agrupamento de Escolas a lista de antiguidade do pessoal não docente
com referência a 31 de Dezembro de 2004.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para eventual reclamação à pre-
sidente do conselho executivo.

19 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Teresa Maria Mendes.

Agrupamento Vertical de Escolas Ramalho Ortigão

Aviso n.o 1241/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada no átrio da sede do Agrupamento, para con-
sulta, a lista de antiguidade do pessoal não docente com referência
a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço, nos ter-
mos do artigo 96.o do referido decreto-lei.

19 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
António de Sousa Salgueiro Barros.

Agrupamento de Escolas de Ribeira do Neiva

Aviso n.o 1242/2005 (2.a série). — Para os devidos efeitos e em
cumprimento do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
no placard da entrada dos serviços administrativos a lista de anti-
guidade do pessoal não docente da Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos
da Ribeira do Neiva, com referência a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

24 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Estêvão de Jesus Rodrigues da Silva.

Agrupamento Vertical de São Lourenço

Aviso n.o 1243/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontra afixada no átrio da escola sede a lista de antiguidade
do pessoal não docente deste Agrupamento com referência a 31 de
Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias, a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República, para reclamação ao dirigente
máximo dos serviços.

24 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
José Miguel Moreira Lopes Cunha Marques.

Agrupamento Vertical de Escolas de São Roque
e Nogueira do Cravo

Aviso n.o 1244/2005 (2.a série). — Dando cumprimento ao dis-
posto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, faz-se público que se encontra afixada, no placard da secretaria

e na sala de funcionários da escola sede do Agrupamento Vertical
de Escolas de São Roque e Nogueira do Cravo, a lista de antiguidade
do pessoal não docente com referência a 31 de Dezembro de 2004.

Os não docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

20 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Execu-
tivo, António de Almeida Figueiredo.

Agrupamento de Escolas de Souto

Aviso n.o 1245/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontra afixada, para consulta dos interessados, no
placard do Agrupamento, a lista de antiguidade do pessoal não docente
deste estabelecimento de ensino reportada a 31 de Dezembro de
2004.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do citado diploma, os funcionários
dispõem de 30 dias a contar da data deste aviso para reclamação
ao dirigente máximo do serviço.

21 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo, Ana
Maria Barbosa Ferreira.

Agrupamento de Escolas Trigal de Santa Maria

Aviso n.o 1246/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que foi afixada, para consulta, no placard da sala dos funcionários,
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste Agrupamento
de Escolas, com referência a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

21 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
José Lopes Sil.

Agrupamento Vertical de Escolas da Trofa

Aviso n.o 1247/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada nos locais habituais deste Agrupamento a
lista de antiguidade do pessoal não docente com referência a 31 de
Dezembro de 2004.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

20 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Paulino Rodrigues Macedo.

Escola Secundária de Valença

Aviso n.o 1248/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e para conhe-
cimento dos interessados, faz-se público que se encontra afixada no
placard da entrada desta Escola a lista de antiguidade do pessoal
não docente deste estabelecimento de ensino abrangido por aquele
decreto-lei.

Os funcionários constantes da referida lista dispõem de 30 dias
a contar da publicação deste aviso no Diário da República para recla-
mação ao dirigente máximo.

21 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
(Assinatura ilegível.)

Agrupamento Vertical de Escolas Vieira de Araújo

Aviso n.o 1249/2005 (2.a série). — Nos termos do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
no placard (junto ao PBX) desta Escola EB 2,3 Vieira de Araújo,
a lista de antiguidade do pessoal não docente reportada a 31 de Dezem-
bro de 2004.


